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ART. 10 -A Receita do Município de Manoel Viana para o Exercício de 2000 é
orçada em R$3.297.048,16 ([rês milhões duzentos e noventa e sete mil,
quarenta e oito reais e dezesseis centavos), e será realizada conforme quadro
de dotações anexo.

R$3 .297.048,16RECEITAS

R~CEITAS CORRENTES:

1- Receita Tributária R$ 157.000,00
11- Receita Patrimonial R$ 18.000,00
111- Transferências Correntes R$ 3.009.548,16
IV- Outras Receitas Correntes R$ 79.500,00

R~CEIT AS DE CAPITAL

Operações de Crédito R$ 33.000.00
TOTAL R$ 3.297.048,16
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ART. 20 -É fixada a Despesa do Município de Manoel Viana para o exercício de
~ 2000 em R$ 3.297.048,16 ( Três milhões, duzentos e noventa e sete mil,~

quarenta e oito reais e dezesseis centavos), e será realizada conforme quadro
de dotações em anexo.

~

~

ART. 30 -É o Poder Executivo Municipal, de conformidade com a lei 4.320/64,

autoriza a:

~

~ a) Abrir crédito suplementar até o limite de 25%( vinte e cinco por
cento) da despesa total;

b) Realizar em qualquer mês do Exercício Financeiro, Operações de
Crédito por antecipação de receita para atender insuficiência de
caixa, até o limite fixado pela Constituição Federal.

:J

ART. 40 -Em relação a despesa, para o Exercício de 2000, o Executivo fixou
por Órgão de Governo os seguintes valores:

Câmara Municipal de Vereadores R$ 213.337,50 7.5%
Gabinete do Prefeito R$ 184.892,50 6.5%
Seco da Faz., Planejo Admin .e Turismo R$ 540.455,00 19.0%
Seco de Obras e Serviços Públicos R$ 597.345,00 21.0%
Seco de Agropecuária, Ind. e Comercio R$ 142.225,00 5.0%
Seco de Saúde, M. Amb. e Ação Social R$ 369.785,00 13.0%

Seco de Educação, Cultura e Desporto R$ 79.6.460,00 28.0%
Total R$ 2.844.500,00 100.0%

Parágrafo Primeiro- O valor correspondente a R$ 452.548,16 (Quatrocentos
.e cinqüenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos
\ ), constituí o Fundo de Educação transferido pela União, Estado e ou Município--~ 
com finalidade específica para o Ensino Fundamental, conforme resolução N.o 38"'": 
de 04/03/97.
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AltT. 50 -1\ presente L_ei enlral"ã enl vigOI- a péJflir de 01 de jéJneiro de 2000,
revogtlú(]S (lS disposiç()cs (~III colrtriÍrio.
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